


Objetivo

Este concurso foi criado em 2017 com o objetivo de estimular nos adultos, a reflexão

acerca da influência de seus comportamentos inadequados no trânsito para a formação da

conduta das crianças, evitando que se coloquem em situações de risco.



O que pretendemos?

No trânsito, enxergar o outro é salvar vidas.
A mensagem deste ano reforça a importância de olhar para além do óbvio,

perceber quem divide a via conosco, reconhecer suas vulnerabilidades e assumir
nossa corresponsabilidade pela segurança de todos.

Porque quando enxergamos o outro, evitamos riscos, criamos empatia e
salvamos vidas. E é assim que construímos um trânsito mais humano, seguro e
consciente, reduzindo o número de sinistros e mortes no trânsito.



Porque esse tema foi escolhido?

O Observatório anuncia o tema oficial da 13ª edição do Movimento Maio
Amarelo: “No trânsito, enxergar o outro é salvar vidas.” A campanha de 2026 chega
em um momento em que o Brasil enfrenta um cenário crítico no trânsito,
especialmente pela alta vulnerabilidade dos motociclistas, que hoje representam
uma parcela crescente dos deslocamentos urbanos e das vítimas de sinistros.
Segundo o Observatório, a escolha do tema reflete uma necessidade urgente: tornar
visível aquilo que grande parte dos condutores não enxerga no dia a dia. A campanha
2026 nasce exatamente desse desafio: mostrar que enxergar o outro, em especial
aqueles mais vulneráveis, é um gesto simples, mas que salva vidas.



Reforçando a Paz no Trânsito

A Semana Nacional do Trânsito, assim como o Maio Amarelo, é uma excelente
oportunidade para intensificar as mensagens sobre tornar as vias mais seguras, com foco
no controle da velocidade. As medidas de educação e de comunicação, aliadas com as de
engenharia e de fiscalização, minimizam riscos no trânsito. É importante alcançar os mais
variados públicos como: gestores, comunicadores, políticos, agentes da autoridade de
trânsito, engenheiros, além do público em geral, evitando-se culpar apenas o usuário da
via, pois a segurança viária deve ser uma ação compartilhada por todos os atores
envolvidos no trânsito.

Importante abordar as questões ligadas ao acalmamento no trânsito, como sair mais
cedo de casa para se deslocar ao trabalho, aumentar os intervalos entre os deslocamentos
e, para os condutores de bicicletas, motocicletas e similares, reforçar o cuidado com os
pedestres, sendo assim uma campanha voltada principalmente para a segurança dos mais
vulneráveis.



A Organização Mundial da Saúde (OMS) deu início em Genebra à Década de Ação pela
Segurança no Trânsito 2021-2030, com a ambiciosa meta de prevenir ao menos 50% das
mortes e lesões no trânsito até 2030. O organismo internacional e as comissões regionais
da ONU, em cooperação com outros parceiros da UN Road Safety Collaboration,
desenvolveram um Plano Global para a Década de Ação.

Em alinhamento com a Nova Década de Segurança no Trânsito da Organização das
Nações Unidas (ONU), o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito
(PNATRANS), criado em 2018, pela Lei nº 13.614, para orientar os gestores de trânsito do
nosso país a implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões no trânsito. O
Plano passou por uma revisão em 2021 que contou com a contribuição de mais de 100
especialistas, de 50 órgãos e entidades e representantes da sociedade civil com o objetivo
de por em prática e implementar as 154 ações destacadas e que juntas, têm o potencial de
salvar cerca de 86 mil vidas até o ano de 2028.



Para construir uma política pública efetiva devem ser destacados alguns elementos
centrais e conjunto de métodos que incluam governança e gestão abrangentes, metas e
dados robustos, prioridades e planejamento, bem como monitoramento, avaliação e
revisões periódicas, sendo fundamentais para a construção de uma política pública baseada
em evidência. Os métodos devem contemplar uma abordagem racional, rigorosa e
sistemática para amparar as decisões políticas e buscar os melhores impactos.

Nesse sentido, a elaboração do Plano de Ações é uma exigência prevista no art. 326-A
do Código de Trânsito Brasileiro. É por meio do Plano que se materializam os passos para o
cumprimento das metas estabelecidas.

O processo de revisão do Pnatrans, ocorrido em 2021, indicou que o Plano fosse
dividido em seis pilares de atuação, sendo que a cada pilar são agrupadas as ações com
seus respectivos produtos, indicadores e metas.



Conheça os seis pilares do Pnatrans:





Lançamento do 
Concurso

Execução do 
vídeo

Entrega do vídeo 
na SEDUC

Cerimônia de 
premiação

Seleção dos 
vídeos

MAIO

25 DE SETEMBRO 17 A 21 DE AGOSTO

03 A 14 DE AGOSTOJUNHO E JULHO

Plano de ação



O Projeto

Este projeto será desenvolvido em parceria com a Secretaria de Educação.
A divulgação será feita por intermédio da Subsecretaria de Comunicação Social do

Gabinete da Prefeita.
O Regulamento do Concurso, assim como as peças publicitárias que serão

desenvolvidas deverão ser postadas no site da Prefeitura, nas redes sociais e na Plataforma
Digital Educacional para o alcance máximo dos alunos e seus professores.



Regulamento

Tema: “No Trânsito, enxergar o outro é salvar VIDAS!”

Quem pode participar: alunos do Ensino Fundamental anos finais das redes pública e
particular de ensino por intermédio das unidades escolares a que pertencem, desde que
situadas no Município de Praia Grande.

Como deve ser feito: a partir do tema descrito o aluno gravará um vídeo que demonstre
suas ideias para evitar os sinistros de trânsito. A reflexão é: o que você faria para convencer
os adultos a abandonar as condutas de risco no trânsito e suas possíveis sequelas?



Formato do vídeo: arquivos em MP4, com resolução mínima de 480p e som estéreo.

Duração do vídeo: até 120 segundos, incluídos os créditos iniciais e/ou finais.

Quantidade de vídeos: Cada escola poderá participar com apenas um vídeo

devidamente identificado com o nome da Unidade Escolar a que pertence. No

crédito do vídeo deverá constar o nome completo da Unidade Escolar, nome

completo dos professores, nome completo dos alunos e e-mail para contato. Serão

aceitos, ainda, vídeos de grupos de alunos, alunos e professores ou demais membros

da equipe escolar, e ainda, alunos e seus familiares, cujos nomes deverão compor os

créditos. (limitado a 10).

Prazo: o cronograma deverá ser rigorosamente obedecido.



Execução do vídeo: junho e julho de 2025.
Entrega do vídeo: de 03 até 14 de agosto de 2026, através do e-mail

setraneducacao@praiagrande.sp.gov.br ou drive na Secretaria de Educação no link.

https://drive.google.com/drive/folders/1V2S89AVxWFnm6orsKT6qeL7yrcSGA2Tv?usp=driv

e_link.

Será aceito apenas um vídeo por unidade escolar.

Seleção: de 17 a 21 de agosto de 2026, por intermédio da Comissão que será formada por

representantes do Gabinete do Prefeito e das Secretarias de Educação e de Trânsito do

Município.

Critérios para a seleção: ineditismo, criatividade, adequação da linguagem, pertinência ao

tema especificado e relação com os conceitos de mobilidade e de cidadania no trânsito.

mailto:setraneducacao@praiagrande.sp.gov.br
https://drive.google.com/drive/folders/1V2S89AVxWFnm6orsKT6qeL7yrcSGA2Tv?usp=drive_link


Classificação: serão selecionados pela Comissão Julgadora cinco vídeos que concorrerão ao

primeiro, segundo, terceiro, quarto e quinto lugares.

Premiação: por ocasião da Semana Nacional de Trânsito, será realizada no dia 25 de

setembro de 2026 no Auditório Roberto Marinho (SEDUC). Todos os participantes

receberão certificados e os alunos participantes dos vídeos vencedores receberão

premiações e terão seus vídeos amplamente divulgados pela Prefeitura.



Cessão de direitos de difusão dos vídeos: os participantes cedem a título gratuito os

direitos do vídeo para uso institucional, independente de qualquer autorização, bem como

autorizam desde já o uso de seus nomes e de sua imagem para a divulgação dos resultados

sem ônus, de qualquer espécie.

Autorizam, ainda, a inclusão do nome da Secretaria de Educação e de Secretaria de Trânsito

da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, bem como suas logomarcas, nos

créditos finais e/ou qualquer material confeccionado com os vídeos, de acordo com os

termos deste Regulamento.



Disposições gerais: as obras devem ser dirigidas ao público em geral, com classificação
etária livre, sem qualquer conotação político/partidária. Na produção do vídeo é
expressamente vedada a participação de pessoas que não sejam alunos e seus
responsáveis diretos, gestores ou funcionários da unidade escolar participante, seja no
processo de execução ou na atuação como personagem.

Não serão aceitos vídeos feitos exclusivamente por animação. Os vídeos deverão obedecer
rigorosamente o tempo de duração estabelecido. As produções que não cumprirem todas
as regras previstas neste Regulamento serão desclassificadas. Os vídeos entregues não
serão devolvidos. Os casos omissos serão decididos pela Comissão.



Município da Estância Balneária de Praia Grande

Secretaria de Trânsito

setran@praiagrande.sp.gov.br

Elaboração: Wanderlei Vivaldo / Leandro Santos
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